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DECISÃO Nº 38/CONSC-RE/UFFS/2025

Aprova o Parecer nº 8/CONSC-RE/UFFS/2025 
da Comissão Permanente de Ensino, Pesquisa, 
Extensão  e  Cultura  (CPEPEC)  do  Campus 
Realeza.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO  CAMPUS REALEZA (CONSC-RE) DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Processo nº 23205.005674/2025-66,

DECIDE:

Art.  1º  Aprovar o Parecer nº 8/CONSC-RE/UFFS/2025, da Comissão Permanente de 
Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura (CPEPEC) que recomenda retornar a proposta à comissão 
de  elaboração  para  complementação  do  estudo  de  viabilidade,  adequação  aos  apontamentos 
apresentados no parecer.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho do Campus, 11ª Sessão Extraordinária, em Realeza – PR, 
16 de dezembro de 2025.

ADEMIR ROBERTO FREDDO
Presidente do Conselho do Campus em exercício
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